
8 Constituição Federal – Art. 4o

c	 LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza.

IV – promover o bem de todos, sem preconcei‑
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.
c	 Art. 4o, VIII, desta Constituição.
c	 Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
c	 Lei no 8.081, de 21-9-1990, dispõe sobre os crimes e 

penas aplicáveis aos atos discriminatórios ou de pre-
conceito de raça, cor, religião, etnia ou procedência 
nacional, praticados pelos meios de comunicação ou 
por publicação de qualquer natureza.

c	 Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe a Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher).

c	 Lei no 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).

c	 Dec. no 62.150, de 19-1-1968, promulga a Conven-
ção no 111 da OIT sobre discriminação em matéria de 
emprego e profissão.

c	 Dec. no 3.956, de 8-10-2001, promulga a Conven-
ção Interamericana para Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras 
de Deficiência.

c	 Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimina-
ção contra a Mulher, de 1979.

c	 Dec. no 4.886, de 20-11-2003, dispõe sobre a Política 
Nacional de Promoção de Igualdade Racial – PNPIR.

c	 Dec. no 7.388, de 9-12-2010, dispõe sobre a com-
posição, estruturação, competências e funcionamen-
to do Conselho Nacional de Combate à Discriminação 
– CNCD.

c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedentes 
a ADPF no 132 (como ação direta de inconstituciona-
lidade) e a ADIN no 4.277, com eficácia erga omnes 
e efeito vinculante, para dar ao art. 1.723 do CC in-
terpretação conforme à CF para dele excluir qualquer 
significado que impeça o reconhecimento da união 
contínua, pública e duradoura entre pessoas do mes-
mo sexo como entidade familiar (DOU de 13-5-2011). 

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege‑se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:
c	 Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
c	 Art. 39, V, da Lei no 9.082 de 25-7-1995, que dispõe 

sobre a intensificação das relações internacionais do 
Brasil com os seus parceiros comerciais, em função de 
um maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao financia-
mento dos setores exportador e importador.

I – independência nacional;
c	 Arts. 78, caput, e 91, § 1o, III e IV, desta Constituição.

c	 Lei no 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a orga-
nização e o funcionamento do Conselho de Defe-
sa Nacional, regulamentada pelo Dec. no 893, de 
12-8-1993.

II – prevalência dos direitos humanos;
c	 Dec. no 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de São 
José da Costa Rica.

c	 Dec. no 4.463, de 8-11-2002, dispõe sobre a decla-
ração de reconhecimento da competência obrigatória 
da Corte Interamericana em todos os casos relativos 
à interpretação ou aplicação da Convenção America-
na sobre Diretos Humanos.

c	 Dec. no 6.980, de 13-10-2009, dispõe sobre a estru-
tura regimental da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República, transforma-
da em Secretaria de Direitos Humanos da Presidên-
cia da República pelo art. 3o, I, da Lei no 12.314, de 
19-8-2010.

III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
c	 Art. 5o, XLII e XLIII, desta Constituição.
c	 Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
c	 Lei no  8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos).
c	 Dec. no 5.639, de 26-12-2005, promulga a Conven-

ção Interamericana contra o Terrorismo.

IX – cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;
X – concessão de asilo político.
c	 Lei no 9.474, de 22-7-1997, define mecanismos para 

a implementação do Estatuto dos Refugiados de 
1951.

c	 Dec. no 55.929, de 14-4-1965, promulgou a Conven-
ção sobre Asilo Territorial.

Parágrafo único. A República Federativa do Bra‑
sil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade lati‑
no‑americana de nações.
c	 Dec. no 350, de 21-11-1991, promulgou o Trata-

do de Assunção que estabeleceu o Mercado Co-
mum entre o Brasil, Paraguai, Argentina e Uruguai 
– MERCOSUL.
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Constituição Federal – Arts. 42 e 43

de provimento efetivo em virtude de concurso 
público.
c	 Súm. no 390 do TST.

§ 1o O servidor público estável só perderá o 
cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado;
II – mediante processo administrativo em que 
lhe seja assegurada ampla defesa;
c	 Súmulas nos 18, 19, 20 e 21 do STF.
c	 OJ da SBDI‑I no 247 do TST.

III – mediante procedimento de avaliação perió‑
dica de desempenho, na forma de lei comple‑
mentar, assegurada ampla defesa.
c	 Art. 247 desta Constituição.

§ 2o Invalidada por sentença judicial a demis‑
são do servidor estável, será ele reintegrado, e 
o eventual ocupante da vaga, se estável, recon‑
duzido ao cargo de origem, sem direito a indeni‑
zação, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional 
ao tempo de serviço.
§ 3o Extinto o cargo ou declarada a sua desne‑
cessidade, o servidor estável ficará em dispo‑
nibilidade, com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, até seu adequado aproveita‑
mento em outro cargo.
c	 Súmulas nos 11 e 39 do STF.

§ 4o Como condição para a aquisição da esta‑
bilidade, é obrigatória a avaliação especial de 
desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade.
c	 Art. 41 com a redação dada pela EC no  19, de 

4‑6‑1998.
c	 Art. 28 da EC no  19, de 4‑6‑1998 (Reforma 

Administrativa).

Seção III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL 

E DOS TERRITÓRIOS

c	 Denominação desta Seção dada pela EC no 18, de 
5‑2‑1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares, instituições organizadas 
com base na hierarquia e disciplina, são militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 18, de 5‑2‑1998.
c	 Art. 37, § 10, desta Constituição.
c	 Art. 89 do ADCT.

§ 1o Aplicam‑se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, além do que 
vier a ser fixado em lei, as disposições do artigo 
14, § 8o; do artigo 40, § 9o; e do artigo 142, 
§§ 2o e 3o, cabendo a lei estadual específica dis‑
por sobre as matérias do artigo 142, § 3o, X, 
sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos 
respectivos governadores.
c	 § 1o com a redação dada pela EC no 20, de 15‑12‑1998.
c	 Súm. Vinc. no 4 do STF.

§ 2o Aos pensionistas dos militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios aplica‑se o 
que for fixado em lei específica do respectivo 
ente estatal.
c	 § 2o com a redação dada pela EC no 41, de 19‑12‑2003.

§ 3o Aplica‑se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios o disposto 
no art. 37, inciso XVI, com prevalência da 
atividade militar.
c	 § 3o acrescido pela EC no 101, de 3‑7‑2019.

Seção IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União po‑
derá articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconômico e social, visando a seu desenvolvi‑
mento e à redução das desigualdades regionais.
§ 1o Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que 
executarão, na forma da lei, os planos regionais, 
integrantes dos planos nacionais de desenvol‑
vimento econômico e social, aprovados junta‑
mente com estes.
c	 LC no 124, de 3‑1‑2007, institui a Superintendência 

do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM.
c	 LC no 125, de 3‑1‑2007, institui a Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE.
c	 LC no 134, de 14‑1‑2010, dispõe sobre a composição 

do Conselho de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA.

§ 2o Os incentivos regionais compreenderão, 
além de outros, na forma da lei:
I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do 
Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamento de ati‑
vidades prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento tempo‑
rário de tributos federais devidos por pessoas 
físicas ou jurídicas;
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§ 2o Dos estrangeiros serão exigidos, além dos 
documentos indicados nas alíneas a, c e e do 
parágrafo anterior, estes outros:
a) carteira de identidade de estrangeiro;
b) atestado de bons antecedentes, passado por 

autoridade policial competente.
§ 3o Tratando‑se de membros de congregação 
religiosa, será dispensada a apresentação de do‑
cumentos indicados nas alíneas c e d do § 1o e, 
quando estrangeiros, será o documento referido 
na alínea b do § 1o substituído por atestado do 
bispo diocesano ou de autoridade equivalente.
c	 A Lei no 7.855, de 24-10-1989, deu nova redação a 

este artigo, mas não revogou os seus parágrafos, ra-
zão pela qual mantivemos sua redação.

c	 Art. 37, XVI e XVII, da CF.

Art. 318. O professor poderá lecionar em um 
mesmo estabelecimento por mais de um turno, 
desde que não ultrapasse a jornada de trabalho 
semanal estabelecida legalmente, assegurado e 
não computado o intervalo para refeição.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.415, de 

16-2-2017.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I no 206 e 393 

do TST.

Art. 319. Aos professores é vedado, aos domin‑
gos, a regência de aulas e o trabalho em exames.
Art. 320. A remuneração dos professores será 
fixada pelo número de aulas semanais, na con‑
formidade dos horários.
§ 1o O pagamento far‑se‑á mensalmente, consi‑
derando‑se para este efeito cada mês constituí‑
do de quatro semanas e meia.
c	 Súm. no 351 do TST.

§ 2o Vencido cada mês, será descontada, na re‑
muneração dos professores, a importância cor‑
respondente ao número de aulas a que tiverem 
faltado.
§ 3o Não serão descontadas, no decurso de nove 
dias, as faltas verificadas por motivo de gala ou 
de luto em consequência de falecimento do 
cônjuge, do pai ou mãe, ou de filho.
c	 Art. 473, I e II, desta Consolidação.

Art. 321. Sempre que o estabelecimento de ensi‑
no tiver necessidade de aumentar o número de 

aulas marcado nos horários, remunerará o pro‑
fessor, findo cada mês, com uma importância 
correspondente ao número de aulas excedentes.
c	 OJ da SBDI-I no 244 do TST.

Art. 322. No período de exames e no de férias 
escolares, é assegurado aos professores o paga‑
mento, na mesma periodicidade contratual, da 
remuneração por eles percebida, na conformi‑
dade dos horários, durante o período de aulas.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no  9.013, de 

30-3-1995.

§ 1o Não se exigirá dos professores, no período 
de exames, a prestação de mais de oito horas 
de trabalho diário, salvo mediante o pagamen‑
to complementar de cada hora excedente pelo 
preço correspondente ao de uma aula.
§ 2o No período de férias, não se poderá exigir 
dos professores outro serviço senão o relaciona‑
do com a realização de exames.
§ 3o Na hipótese de dispensa sem justa causa, ao 
término do ano letivo ou no curso das férias es‑
colares, é assegurado ao professor o pagamento 
a que se refere o caput deste artigo.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 9.013, de 30-3-1995.
c	 Súm. no 10 do TST.

Art. 323. Não será permitido o funcionamento 
do estabelecimento particular de ensino que 
não remunere condignamente os seus profes‑
sores, ou não lhes pague pontualmente a remu‑
neração de cada mês.
Parágrafo único. Compete ao Ministério da Edu‑
cação e Saúde fixar os critérios para a deter‑
minação da condigna remuneração devida aos 
professores bem como assegurar a execução do 
preceito estabelecido no presente artigo.
Art. 324. Revogado. Lei no 7.855, de 24‑10‑1989.

Seção XIII
DOS QUÍMICOS

c	 Lei no 2.800, de 18-6-1956, dispõe sobre o exercício 
profissional dos químicos.

c	 Dec. no 85.877, de 7-4-1981, estabelece normas para 
execução da Lei no 2.800, de 18-6-1956.

Art. 325. É livre o exercício da profissão de quí‑
mico em todo o território da República, observa‑
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§  1o O empregado perderá o mandato se a 
transferência for por ele solicitada ou volunta‑
riamente aceita.
§ 2o Considera‑se de licença não remunerada, 
salvo assentimento da empresa ou cláusula con‑
tratual, o tempo em que o empregado se ausen‑
tar do trabalho no desempenho das funções a 
que se refere este artigo.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, 

de 28‑2‑1967.

§ 3o Fica vedada a dispensa do empregado sindi‑
calizado ou associado, a partir do momento do 
registro de sua candidatura a cargo de direção 
ou representação de entidade sindical ou de as‑
sociação profissional, até um ano após o final 
do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como 
suplente, salvo se cometer falta grave devida‑
mente apurada nos termos desta Consolidação.
c	 §  3o com a redação dada pela Lei no  7.543, de 

2‑10‑1986.
c	 Súm. no 197 do STF.
c	 Súmulas nos 369 e 379 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 399 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑II nos 65, 137 e 

142 do TST.

§ 4o Considera‑se cargo de direção ou de repre‑
sentação sindical aquele cujo exercício ou indi‑
cação decorre de eleição prevista em lei.
c	 §  4o com a redação dada pela Lei no  7.223, de 

2‑10‑1984.

§ 5o Para os fins deste artigo, a entidade sindi‑
cal comunicará por escrito à empresa, dentro de 
vinte e quatro horas, o dia e a hora do registro 
da candidatura do seu empregado e, em igual 
prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outros‑
sim, a este, comprovante no mesmo sentido. O 
Ministério do Trabalho e Previdência Social fará 
no mesmo prazo a comunicação no caso da de‑
signação referida no final do § 4o.
c	 Súm. no 369, I, do TST.

§ 6o A empresa que, por qualquer modo, pro‑
curar impedir que o empregado se associe a 
Sindicato, organize associação profissional ou 
sindical ou exerça os direitos inerentes à con‑
dição de sindicalizado fica sujeita à penalidade 
prevista na letra a do artigo 553, sem prejuízo 
da reparação a que tiver direito o empregado.
c	 §§ 5o e 6o com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, 

de 28‑2‑1967.

Art. 544. É livre a associação profissional ou sin‑
dical, mas ao empregado sindicalizado é assegu‑
rada, em igualdade de condições, preferência:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 

28‑2‑1967.
c	 Arts. 5o, XX, e 8o, I e V, da CF.
c	 OJ da SDC no 20 do TST.

I – para a admissão nos trabalhos de empresa 
que explore serviços públicos ou mantenha con‑
trato com os poderes públicos;
II – para ingresso em funções públicas ou as‑
semelhadas, em caso de cessação coletiva 
de trabalho, por motivo de fechamento de 
estabelecimento;
III – nas concorrências para aquisição de casa 
própria, pelo Plano Nacional de Habitação 
ou por intermédio de quaisquer instituições 
públicas;
IV – nos loteamentos urbanos ou rurais, pro‑
movidos pela União, por seus órgãos de admi‑
nistração direta ou indireta ou sociedades de 
economia mista;
V – na locação ou compra de imóveis, de pro‑
priedade de pessoa de direito público ou socie‑
dade de economia mista, quando sob ação de 
despejo em tramitação judicial;
VI – na concessão de empréstimos simples con‑
cedidos pelas agências financeiras do Governo 
ou a ele vinculadas;
VII – na aquisição de automóveis, outros veí‑
culos e instrumentos relativos ao exercício da 
profissão, quando financiados pelas autarquias, 
sociedades de economia mista ou agências fi‑
nanceiras do Governo;
c	 Incisos I a VII com a redação dada pelo Dec.‑lei 

no 229, de 28‑2‑1967.

VIII – Revogado. Lei no 8.630, de 25‑2‑1993;
IX – na concessão de bolsas de estudo para si 
ou para seus filhos, obedecida a legislação que 
regule a matéria.
c	 Inciso IX com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 

28‑2‑1967.

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a 
descontar da folha de pagamento dos seus em‑
pregados, desde que por eles devidamente au‑
torizados, as contribuições devidas ao sindicato, 
quando por este notificados.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13‑7‑2017.
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Parágrafo único. O recolhimento à entidade sin‑
dical beneficiária do importe descontado deverá 
ser feito até o décimo dia subsequente ao do 
desconto, sob pena de juros de mora no valor de 
10% (dez por cento) sobre o montante retido, 
sem prejuízo da multa prevista no art. 553 e 
das cominações penais relativas à apropriação 
indébita.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec.‑lei no 925, de 

10‑10‑1969.

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegu‑
rada preferência, em igualdade de condições, 
nas concorrências para exploração de serviços 
públicos, bem como nas concorrências para for‑
necimento às repartições federais, estaduais e 
municipais e às entidades paraestatais.
Art. 547. É exigida a qualidade de sindicalizado 
para o exercício de qualquer função represen‑
tativa de categoria econômica ou profissional, 
em órgão oficial de deliberação coletiva, bem 
como para o gozo de favores ou isenções tribu‑
tárias, salvo em se tratando de atividades não 
econômicas.
Parágrafo único. Antes da posse ou exercício 
das funções a que alude o artigo anterior ou 
de concessão dos favores será indispensável 
comprovar a sindicalização, ou oferecer prova, 
mediante certidão negativa no Departamento 
Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, ou da 
autoridade regional do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, nos Estados e no Território 
do Acre, de que não existe sindicato no local 
onde o interessado exerce a respectiva atividade 
ou profissão.
c	 Lei no 4.072, de 15‑6‑1962, eleva o território do Acre 

a categoria de Estado.

Seção VII
DA GESTÃO FINANCEIRA DO SINDICATO E SUA 

FISCALIZAÇÃO

Art. 548. Constituem o patrimônio das associa‑
ções sindicais:
a) as contribuições devidas aos Sindicatos pe‑

los que participem das categorias econômi‑
cas ou profissionais ou das profissões liberais 
representadas pelas referidas entidades, sob 

a denominação de imposto sindical, pagas e 
arrecadadas na forma do Capítulo III deste 
Título;

c	 Art. 35, V, do Dec.‑lei no  229, de 28‑2‑1967, que 
determinou entender como “Contribuição Sindi‑
cal” as referências a “Imposto Sindical” feitas nesta 
Consolidação.

b) as contribuições dos associados, na for‑
ma estabelecida nos estatutos ou pelas 
Assembleias‑Gerais;

c) os bens e valores adquiridos e as rendas pro‑
duzidas pelos mesmos;

d) as doações e legados;
e) as multas e outras rendas eventuais.
Art. 549. A receita dos Sindicatos, Federações e 
Confederações só poderá ter aplicação na for‑
ma prevista nos respectivos orçamentos anuais, 
obedecidas as disposições estabelecidas na lei e 
nos seus estatutos.
§ 1o Para alienação, locação ou aquisição de 
bens imóveis, ficam as entidades sindicais obri‑
gadas a realizar avaliação prévia pela Caixa 
Econômica Federal ou pelo Banco Nacional da 
Habitação ou, ainda, por qualquer outra organi‑
zação legalmente habilitada a tal fim.
§ 2o Os bens imóveis das entidades sindicais 
não serão alienados sem a prévia autorização 
das respectivas Assembleias‑Gerais, reunidas 
com a presença da maioria absoluta dos asso‑
ciados com direito a voto ou dos Conselhos de 
Representantes com a maioria absoluta dos seus 
membros.
§ 3o Caso não seja obtido o quorum estabeleci‑
do no parágrafo anterior, a matéria poderá ser 
decidida em nova Assembleia‑Geral, reunida 
com qualquer número de associados com di‑
reito a voto, após o transcurso de dez dias da 
primeira convocação.
§ 4o Nas hipóteses previstas nos §§ 2o e 3o a 
decisão somente terá validade se adotada pelo 
mínimo de dois terços dos presentes, em escru‑
tínio secreto.
§ 5o Da deliberação da assembleia‑geral, con‑
cernente à alienação de bens imóveis, caberá 
recurso voluntário, dentro do prazo de quin‑



Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 577 a 579 331

Co
ns

ol
id

aç
ão

 d
as

 L
ei

s 
do

 Tr
ab

al
ho

VII – 2 (dois) representantes das categorias 
profissionais.
c	 Incisos I a VII com a redação dada pela Lei no 5.819, 

de 6-11-1972.

§ 1o Os membros da CES serão designados pelo 
Ministro do Trabalho do Trabalho e Previdência 
Social, mediante:
a) indicação dos titulares das Pastas, quanto 

aos representantes dos outros Ministérios;
b) indicação do respectivo Diretor‑Geral, quan‑

to ao do DNMO;
c	 Dec. no 9.679, de 2-1-2019, aprova a Estrutura Regi-

mental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Co-
missão e das Funções de Confiança do Ministério da 
Economia.

c) eleição pelas respectivas Confederações, em 
conjunto, quanto aos representantes das 
categorias econômicas e profissionais, de 
acordo com as instruções que forem expedi‑
das pelo Ministro do Trabalho e Previdência 
Social.

§ 2o Cada Membro terá um suplente designado 
juntamente com o titular.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, 

de 28-2-1967.

§ 3o Será de 3 (três) anos o mandato dos re‑
presentantes das categorias econômica e 
profissional.
c	 § 3o com a redação dada pelo Dec.-lei no 925, de 

10-10-1969.

§ 4o Os integrantes da Comissão perceberão a 
gratificação de presença que for estabelecida 
por decreto executivo.
c	 § 4o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, de 

28-2-1967.

§ 5o Em suas faltas ou impedimentos o Dire‑
tor‑Geral do DNT será substituído na presidên‑
cia pelo Diretor substituto do Departamento ou 
pelo representante deste na Comissão, nesta 
ordem.
c	 §  5o com a redação dada pelo Dec.-lei 506, de 

18-3-1969.

§ 6o Além das atribuições fixadas no presente 
Capítulo e concernentes ao enquadramento 

sindical, individual ou coletivo, e à classificação 
das atividades e profissões, competirá também 
à CES resolver, com recurso para o Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, todas as dúvidas 
e controvérsias concernentes à organização 
sindical.
c	 § 6o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, de 

28-2-1967.

Art. 577. O Quadro de Atividades e Profissões 
em vigor fixará o plano básico do enquadramen‑
to sindical.
c	 Art. 8o, I, da CF.
c	 Súm. no 196 do STF.
c	 OJ da SDC no 9 do TST.

Capítulo III
DO IMPOSTO SINDICAL

c	 Art. 35, V, do Dec.-lei no  229, de 28-2-1967, que 
determinou entender como “Contribuição Sindi-
cal” as referências a “Imposto Sindical” feitas nesta 
Consolidação.

c	 Art. 217 do CTN.
c	 Art. 7o da Lei no 11.648, de 31-3-2008 (Lei das Cen-

trais Sindicais).

Seção I
DA FIXAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

SINDICAL

Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos 
pelos participantes das categorias econômicas 
ou profissionais ou das profissões liberais repre‑
sentadas pelas referidas entidades serão, sob a 
denominação de contribuição sindical, pagas, 
recolhidas e aplicadas na forma estabelecida 
neste Capítulo, desde que prévia e expressa‑
mente autorizadas.
Art. 579. O desconto da contribuição sindical 
está condicionado à autorização prévia e ex‑
pressa dos que participarem de uma determi‑
nada categoria econômica ou profissional, ou 
de uma profissão liberal, em favor do sindicato 
representativo da mesma categoria ou profissão 
ou, inexistindo este, na conformidade do dis‑
posto no art. 591 desta Consolidação.
c	 Arts. 578 e 579 com a redação dada pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017. 



Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 581 a 583 333

Co
ns

ol
id

aç
ão

 d
as

 L
ei

s 
do

 Tr
ab

al
ho

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, 
as empresas atribuirão parte do respectivo capital 
às suas sucursais, filiais ou agências, desde que 
localizadas fora da base territorial da entidade 
sindical representativa da atividade econômica 
do estabelecimento principal, na proporção das 
correspondentes operações econômicas, fazen‑
do a devida comunicação às Delegacias Regio‑
nais do Trabalho, conforme a localidade da sede 
da empresa, sucursais, filiais ou agências.
§ 1o Quando a empresa realizar diversas atividades 
econômicas, sem que nenhuma delas seja prepon‑
derante, cada uma dessas atividades será incorpo‑
rada à respectiva categoria econômica, sendo a 
contribuição sindical devida à entidade sindical re‑
presentativa da mesma categoria, procedendo‑se, 
em relação às correspondentes sucursais, agências 
ou filiais, na forma do presente artigo.
§ 2o Entende‑se por atividade preponderante a 
que caracterizar a unidade de produto, opera‑
ção ou objetivo final, para cuja obtenção todas 
as demais atividades convirjam, exclusivamente, 
em regime de conexão funcional.
c	 Art. 581 com a redação dada pela Lei no 6.386, de 

9-12-1976.

Art. 582. Os empregadores são obrigados a des‑
contar da folha de pagamento de seus empre‑
gados relativa ao mês de março de cada ano a 
contribuição sindical dos empregados que au‑
torizaram prévia e expressamente o seu recolhi‑
mento aos respectivos sindicatos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

§ 1o Considera‑se um dia de trabalho, para efei‑
to de determinação da importância a que alude 
o item I do Art. 580, o equivalente:
a) a uma jornada normal de trabalho, se o pa‑

gamento ao empregado for feito por unida‑
de de tempo;

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida 
no mês anterior, se a remuneração for paga 
por tarefa, empreitada ou comissão.

§ 2o Quando o salário for pago em utilidades, 
ou nos casos em que o empregado receba, ha‑
bitualmente, gorjetas, a contribuição sindical 
corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da im‑
portância que tiver servido de base, no mês de 
janeiro, para a contribuição do empregado à 
Previdência Social.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 6.386, de 

9-12-1976.

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindi‑
cal referente aos empregados e trabalhadores 
avulsos será efetuado no mês de abril de cada 
ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores 
autônomos e profissionais liberais realizar‑se‑á 
no mês de fevereiro, observada a exigência 
de autorização prévia e expressa prevista no 
art. 579 desta Consolidação.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

§ 1o O recolhimento obedecerá ao sistema de 
guias, de acordo com as instruções expedidas 
pelo Ministro do Trabalho.
c	 Port. do MTE no 488, de 23-11-2005, aprova o mode-

lo da Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical 
Urbana – GRCSU.
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3 de junho de 1974, sob pena de suspensão de 
seu funcionamento, por ato do Diretor‑Geral do 
Departamento Nacional de Mão de Obra.
Parágrafo único. Do ato do Diretor‑Geral do 
Departamento Nacional de Mão de Obra que 
determinar a suspensão do funcionamento da 
empresa de trabalho temporário, nos termos 
deste artigo, cabe recurso ao Ministro do Tra‑
balho no prazo de dez dias, a contar da data da 
publicação do ato no Diário Oficial.
Art. 40. Mediante proposta da Comissão de En‑
quadramento Sindical do Departamento Nacio‑
nal do Trabalho, o Ministro do Trabalho incluirá 
as empresas de trabalho temporário e os traba‑
lhadores temporários em categorias existentes 
ou criará categorias específicas no Quadro de 
Atividades e Profissões a que se refere o artigo 
577 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41. O presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi‑
ções em contrário.

Brasília, 13 de março de 1974;  
153o da Independência e  

86o da República.
Emílio G. Médici

LEI COMPLEMENTAR No 26,  
DE 11 DE SETEMBRO DE 1975

Altera disposições da legislação que regula o 
Programa de Integração Social e o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público.
c Publicada no DOU de 12-9-1975.
c	 Dec. no 4.751, de 17-6-2003, regulamenta esta Lei.

Art. 1o A partir do exercício financeiro a iniciar‑se 
em 1o de julho de 1976, serão unificados, sob 
a denominação de PIS‑PASEP, os fundos cons‑
tituídos com os recursos do Programa de Inte‑
gração Social – PIS e do Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, ins‑
tituídos pelas Leis Complementares nos 7 e 8, 
de 7 de setembro e de 3 de dezembro de 1970, 
respectivamente.
Parágrafo único. A unificação de que trata este 
artigo não afetará os saldos das contas indivi‑
duais existentes em 30 de junho de 1976.
Art. 2o Ressalvado o disposto no parágrafo único 
deste artigo, são mantidos os critérios de parti‑
cipação dos empregados e servidores estabele‑
cidos nos artigos 7o e 4o, respectivamente, das 

Leis Complementares nos 7 e 8, referidas, pas‑
sando a ser considerado, para efeito do cálculo 
dos depósitos efetuados nas contas individuais, 
o valor global dos recursos que passarem a inte‑
grar o PIS‑PASEP.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.677, de 
13-6-2018.

Art. 3o Após a unificação determinada no artigo 
1o, as contas individuais dos participantes pas‑
sarão a ser creditadas:

a) pela correção monetária anual do saldo cre‑
dor, obedecidos os índices aplicáveis às Obri‑
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
(ORTN);

b) pelos juros mínimos de três por cento cal‑
culados anualmente sobre o saldo credor 
corrigido;

c	 Art. 12 da Lei no 8.019, de 11-4-1990, que dispõe so-
bre o FAT.

c) pelo resultado líquido adicional das opera‑
ções realizadas com recursos do PIS‑PASEP, 
deduzidas as despesas administrativas e as 
provisões de reserva cuja constituição seja 
indispensável.

Art. 4o As importâncias creditadas nas contas 
individuais dos participantes do PIS‑PASEP são 
inalienáveis, impenhoráveis e, ressalvado o dis‑
posto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis 
por seus titulares.

§ 1o Fica disponível a qualquer titular da 
conta individual dos participantes do 
PIS-PASEP o saque integral do seu saldo a 
partir de 19 de agosto de 2019.
c Caput do § 1o com a redação dada pela MP no 889, de 

24-7-2019, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

I a VI – Revogados. MP no 889, de 24-7-2019, 
que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

§§ 2o e 3o Revogados. MP no 889, de 24-7-
2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

§ 4o Na hipótese de morte do titular da con-
ta individual do PIS-PASEP, o saldo da conta 
será disponibilizado aos seus dependentes, 
de acordo com a legislação da Previdência 
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Social e com a legislação específica relativa 
aos servidores civis e aos militares.
c § 4o com a redação dada pela MP no 889, de 24-7-

2019, que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

§ 4o-A Na hipótese de o titular da conta in-
dividual do PIS-PASEP não possuir depen-
dentes, o saldo da conta será disponibili-
zado aos sucessores do titular nos termos 
estabelecidos em lei.
c § 4o-A acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que 

até o encerramento desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 5o Os saldos das contas individuais do 
PIS-PASEP ficarão disponíveis aos parti-
cipantes de que tratam o caput e o § 1o 
ou, na hipótese de morte do titular da 
conta individual, aos seus dependentes 
ou sucessores, observado o disposto no 
§ 4o e no § 4o-A, independentemente de 
solicitação.
§ 6o A disponibilização dos saldos das con-
tas individuais de que trata o §  1o será 
efetuada conforme cronogramas de aten-
dimento, critérios e forma estabelecidos 
pela Caixa Econômica Federal, quanto ao 
PIS, e pelo Banco do Brasil S.A., quanto ao 
PASEP.
c §§ 5o e 6o com a redação dada pela MP no 889, de 24-

7-2019, que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

§ 7o Revogado. MP no 889, de 24-7-2019, 
que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.
§ 8o Na hipótese de conta individual de titu-
lar já falecido, as pessoas referidas no § 4o e 
no § 4o-A poderão solicitar o saque do saldo 
existente na conta do titular independente-
mente de inventário, sobrepartilha ou au-
torização judicial, desde que haja consenso 
entre os dependentes ou sucessores e que 
estes atestem por escrito a autorização do 
saque e declarem não haver outros depen-
dentes ou sucessores conhecidos.
c § 8o acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

Art. 4o-A. A Caixa Econômica Federal e o 
Banco do Brasil S.A. ficam autorizados a 
disponibilizar o saldo da conta individual 
do participante do PIS/Pasep em folha de 

pagamento ou mediante crédito automáti-
co em conta de depósito, conta-poupança 
ou outro arranjo de pagamento de titulari-
dade do participante, quando este estiver 
enquadrado nas hipóteses normativas para 
saque e não houver sua prévia manifesta-
ção contrária.
§ 1o Comprovada a morte do titular da con-
ta individual do PIS/Pasep, aplica-se o dis-
posto no caput deste artigo a seus depen-
dentes, de acordo com a legislação da Pre-
vidência Social, quando não houver prévia 
manifestação contrária dos dependentes.
§ 2o Na hipótese do crédito automático de 
que tratam o caput e o § 1o deste artigo, o 
interessado poderá solicitar a transferência 
do valor para outra instituição financeira, 
em até 3 (três) meses após o depósito, sem 
pagamento de tarifa, conforme procedi-
mento a ser definido pela Caixa Econômica 
Federal, quanto ao PIS, e pelo Banco do Bra-
sil S.A., quanto ao Pasep.
§ 3o O valor a ser disponibilizado nos ter-
mos deste artigo poderá ser emitido em 
unidades inteiras de moeda corrente, com 
a suplementação das partes decimais até a 
unidade inteira imediatamente superior.
c Art. 4o-A acrescido pela Lei no 13.677, de 13-6-2018.

Art. 5o É mantido, para os recursos do PIS‑PASEP, 
inclusive aqueles a que se refere o artigo 1o da 
Lei Complementar no 17, de 12 de dezembro 
de 1973, o sistema de aplicação unificada esta‑
belecido na Lei Complementar no 19, de 25 de 
junho de 1974.
Art. 6o O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei Complementar dentro de cento e vinte dias, 
contados de sua publicação.
Art. 7o Esta Lei Complementar entrará em vigor 
em 1o de julho de 1976, revogados os artigos 
8o e seu parágrafo, e 9o e seus §§ 1o e 2o da Lei 
Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, 
e os §§ 2o, 3o, 4o e 5o do artigo 5o da Lei Com‑
plementar no 8, de 3 de dezembro de 1970, e as 
demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1975;  
154o da Independência e  

87o da República.
Ernesto Geisel
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Art. 7o Ato do Ministro de Estado da Econo-
mia disciplinará os critérios e as condições 
para devolução ao FAT dos recursos apli-
cados nos depósitos especiais de que tra-
ta o caput do art. 9o e daqueles repassados 
ao BNDES para fins do disposto no § 1o do 
art. 239 da Constituição.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 889, de 24-7-

2019, que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

I a III – Revogados. MP no 889, de 24-7-2019, 
que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.
§ 1o Os percentuais referidos nos incisos do ca-
put deste artigo incidirão sobre o saldo ao final 
do exercício anterior, assegurada a correção mo‑
netária até a data do recolhimento.
§ 2o Caberá ao CODEFAT definir as condições e 
os prazos de recolhimento de que trata o caput 
deste artigo.
§ 3o Caberá ao BNDES a determinação das ope‑
rações de financiamento contratadas com re‑
cursos do FAT cujos recursos serão objeto do 
recolhimento de que trata este artigo.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.483, de 21-9-2017.

Art. 8o A remuneração mencionada no parágra‑
fo único do artigo 15 da Lei no 7.998, de 1990, 
constitui receita do FAT.
Parágrafo único. Compete ao CODEFAT estabe‑
lecer os prazos de recolhimento e o período‑ba‑
se de apuração da receita mencionada no caput 
deste artigo.
Art. 9o As disponibilidades financeiras do FAT 
poderão ser aplicadas em títulos do Tesouro 
Nacional, por intermédio do Banco Central do 
Brasil, e em depósitos especiais, remunerados 
e disponíveis para imediata movimentação, nas 
instituições financeiras oficiais federais de que 
trata o artigo 15 da Lei no 7.998, de 11 de ja‑
neiro de 1990.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no  8.352, de 

28-12-1991.
c	 Art. 4o, parágrafo único, da MP no 2.162-72, de 23-8-

2001, que dispõe sobre a emissão de Notas do Tesou-
ro Nacional – NTN – destinadas ao aumento de capi-
tal do Banco do Brasil S.A., e até o encerramento des-
ta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o Parcela das disponibilidades financeiras do 
FAT constitui a Reserva Mínima de liquidez, des‑
tinada a garantir, em tempo hábil, os recursos 

necessários ao pagamento das despesas refe‑
rentes ao Programa do Seguro‑Desemprego e 
do Abono de que trata o artigo 239 da Consti‑
tuição Federal.
c	 §  1o com a redação dada pela Lei no  8.352, de 

28-12-1991.

§ 2o A reserva estabelecida no § 1o não po-
derá ser inferior ao montante equivalente 
a três meses de pagamentos do benefício 
do seguro-desemprego e do abono salarial 
de que trata o art. 9o da Lei no 7.998, de 
1990, computados por meio da média mó-
vel dos desembolsos efetuados nos doze 
meses anteriores, atualizados mensalmen-
te pela variação do Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, calcula-
do pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, ou por índice que vier a 
substituí-lo.
c	 Caput do § 2o com a redação dada pela MP no 889, de 

24-7-2019, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

I e II – Revogados. MP no 889, de 24-7-2019, 
que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.
§ 3o Os recursos da Reserva Mínima de Liqui‑
dez somente poderão ser aplicados em títulos 
do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco 
Central do Brasil.

§ 4o No exercício de 1991, as aplicações da par‑
cela das disponibilidades financeiras que exce‑
derem o valor da Reserva Mínima de Liquidez 
em depósitos especiais do Banco do Brasil S/A 
serão no montante mínimo de duzentos e vinte 
bilhões de cruzeiros.
c	 §§ 3o e 4o com a redação dada pela Lei no 8.352, de 

28-12-1991.

§ 5o Revogado. Lei no 13.483, de 21‑9‑2017.

§ 6o O resultado da remuneração das disponi‑
bilidades financeiras de que trata este artigo 
constituirá receita do FAT.
c	 §  6o com a redação dada pela Lei no  8.352, de 

28-12-1991.

§ 7o Revogado. Lei no 13.483, de 21‑9‑2017.

§ 8o Ato do Ministro de Estado da Economia 
disciplinará as condições de utilização e de 
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recomposição da reserva mínima de liqui-
dez do FAT de que tratam os § 1o e § 2o.
c	 § 8o acrescido pela MP no 889, de 24-7-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

Art. 10. O artigo 28 da Lei no 7.998, de 1990, 
passa a ter a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 11. Os recursos do PIS e do PASEP repassa‑
dos ao BNDES, ao amparo do § 1o do artigo 239 
da Constituição Federal, antes da vigência da 
Lei no 7.998, de 1990, acrescidos de correção 
monetária pela variação do IPC e de juros de 
cinco por cento ao ano, constituirão direitos do 
FAT e serão contabilizados na forma do disposto 
no artigo 2o desta Lei.
Art. 12. O valor do abono a ser pago pelo FAT, 
nos casos de empregados participantes do Fun‑
do de Participação PIS/PASEP, corresponderá à 
diferença entre o salário mínimo vigente na data 
do respectivo pagamento e os rendimentos de 
suas contas individuais, apurados na forma das 
alíneas b e c do artigo 3o da Lei Complementar 
no 26, de 11 de agosto de 1975.
Parágrafo único. O pagamento do rendimento 
das contas individuais mencionadas no caput 
deste artigo é de competência do Fundo de Par‑
ticipação PIS/PASEP.
Art. 13. A operacionalização do Programa Segu‑
ro‑Desemprego, no que diz respeito às ativida‑
des de pré‑triagem e habilitação de requerentes, 
auxílio aos requerentes e segurados na busca 
de novo emprego, bem assim às ações volta‑
das para reciclagem profissional, será executada 
prioritariamente em articulação com os Estados 
e Municípios, através do Sistema Nacional de 
Emprego – SINE, nos termos da lei.
Parágrafo único. O Ministério do Trabalho pode‑
rá requisitar servidores, técnicos e administrati‑
vos, da Administração Federal direta, das autar‑
quias, das fundações públicas e do Governo do 
Distrito Federal, para o desempenho das tarefas 
previstas no caput deste artigo e no artigo 20 
da Lei no 7.998, de 1990, ouvida a Secretaria de 
Planejamento e Coordenação da Presidência da 
República.
Art. 14. VETADO.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 16. Ficam revogados os artigos 16, 17 e 29 
da Lei no 7.998, de 1990, e demais disposições 
em contrário.

Brasília, 11 de abril de 1990;  
169o da Independência e  

102o da República.
Fernando Collor

LEI No 8.036,  
DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de	Garantia do Tempo de 
Serviço	e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 14-5-1990.
c	 Dec. no 99.684, de 8-11-1990, regulamenta esta Lei.
c	 LC no 110, de 29-6-2001, institui contribuições so-

ciais e autoriza créditos de complementos de atuali-
zação monetária em contas vinculadas do FGTS, regu-
lamentada pelos Decretos nos 3.913, de 11-9-2001, e 
3.194, de 11-9-2001.

c	 IN da SIT no 84, de 13-7-2010, dispõe sobre a fisca-
lização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS e das Contribuições Sociais instituídas pela LC 
no 110, de 29-6-2001.

c	 Súmulas nos 249, 445 e 462 do STJ.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I nos 341, 344 e 

370 do TST.

Art. 1o O Fundo de Garantia do Tempo de Servi‑
ço – FGTS, instituído pela Lei no 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, passa a reger‑se por esta Lei.
Art. 2o O FGTS é constituído pelos saldos das 
contas vinculadas a que se refere esta Lei e 
outros recursos a ele incorporados, devendo 
ser aplicados com atualização monetária e ju‑
ros, de modo a assegurar a cobertura de suas 
obrigações.
§ 1o Constituem recursos incorporados ao FGTS, 
nos termos do caput deste artigo:
a) eventuais saldos apurados nos termos do ar‑

tigo 12, § 4o;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do 

FGTS;
d) multas, correção monetária e juros morató‑

rios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2o As contas vinculadas em nome dos traba‑
lhadores são absolutamente impenhoráveis.
Art. 3o O FGTS será regido por normas e dire‑
trizes estabelecidas por um Conselho Curador, 
composto por representação de trabalhadores, 
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culadas dos trabalhadores destinar‑se‑ão à co‑
bertura das despesas de Administração do FGTS 
e ao pagamento da tarifa aos bancos depositá‑
rios, devendo os eventuais saldos ser incorpo‑
rados ao patrimônio do Fundo nos termos do 
artigo 2o, § 1o.
§ 5o Após a centralização das contas vinculadas, 
na Caixa Econômica Federal, o depósito reali‑
zado no prazo regulamentar passa a integrar o 
saldo da conta vinculada do trabalhador a partir 
do dia dez do mês de sua ocorrência. O depósito 
realizado fora do prazo será contabilizado no 
saldo no dia dez subsequente, após atualização 
monetária e capitalização de juros.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vin‑
culadas serão corrigidos monetariamente com 
base nos parâmetros fixados para atualização 
dos saldos dos depósitos de poupança, e capi‑
talizarão juros de três por cento ao ano.
c	 OJ da SBDI‑I no 302 do TST.

§ 1o Até que ocorra a centralização prevista no 
item I do artigo 7o, a atualização monetária e a 
capitalização de juros correrão à conta do Fun‑
do, e o respectivo crédito será efetuado na con‑
ta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, 
com base no saldo existente no primeiro dia útil 
do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos 
no período.
§ 2o Após a centralização das contas vinculadas, 
na Caixa Econômica Federal, a atualização mo‑
netária e a capitalização de juros correrão à con‑
ta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado 
na conta vinculada, no dia dez de cada mês, 
com base no saldo existente no dia dez do mês 
anterior ou no primeiro dia útil subsequente, 
caso o dia dez seja feriado bancário, deduzidos 
os saques ocorridos no período.
§ 3o Para as contas vinculadas dos trabalhadores 
optantes existentes à data de 22 de setembro de 
1971, a capitalização dos juros dos depósitos 
continuará a ser feita na seguinte progressão, 
salvo no caso de mudança de empresa, quando 
a capitalização do juros passará a ser feita à taxa 
de três por cento ao ano:
I – três por cento, durante os dois primeiros anos 
de permanência na mesma empresa;
II – quatro por cento, do terceiro ao quinto ano 
de permanência na mesma empresa;
III – cinco por cento, do sexto ao décimo ano de 
permanência na mesma empresa;

IV – seis por cento, a partir do décimo primeiro 
ano de permanência na mesma empresa.
§ 4o O saldo das contas vinculadas é garantido 
pelo Governo Federal, podendo ser instituído 
seguro especial para esse fim.
§ 5o O Conselho Curador determinará a dis‑
tribuição da totalidade do resultado positi‑
vo auferido pelo FGTS, por meio de crédito 
nas contas vinculadas de titularidade dos 
trabalhadores, observadas as seguintes 
condições, dentre outras estabelecidas a 
seu critério:
c	 Caput do § 5o com a redação dada pela MP no 889, de 

24‑7‑2019, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

I – a distribuição alcançará as contas vincu‑
ladas que apresentarem saldo positivo em 
31 de dezembro do exercício‑base do resul‑
tado auferido, incluídas as contas vincula‑
das de que trata o art. 21;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 889, de 24‑7‑

2019, que até o encerramento desta edição não ha‑
via sido convertida em lei.

II – a distribuição será proporcional ao saldo de 
cada conta vinculada em 31 de dezembro do 
exercício‑base e deverá ocorrer até 31 de agosto 
do ano seguinte ao exercício de apuração do 
resultado; e
c	 Inciso II acrescido pela Lei no 13.446, de 25‑5‑2017.

III – Revogado. MP no 889, de 24‑7‑2019, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.
§ 6o O valor de distribuição do resultado au‑
ferido será calculado posteriormente ao valor 
desembolsado com o desconto realizado no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV), de que trata a Lei no 11.977, de 7 de 
julho de 2009.
§ 7o O valor creditado nas contas vinculadas a 
título de distribuição de resultado, acrescido de 
juros e atualização monetária, não integrará a 
base de cálculo do depósito da multa rescisória 
de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.
c	 §§ 6o e 7o acrescidos pela Lei no 13.446, de 25‑5‑2017.

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos 
trabalhadores que, à data da promulgação da 
Constituição Federal de 1988, já tinham o di‑
reito à estabilidade no emprego nos termos do 
Capítulo V do Título IV da CLT.
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§ 1o O tempo do trabalhador não optante do 
FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988, em caso 
de rescisão sem justa causa pelo empregador, 
reger‑se‑á pelos dispositivos constantes dos ar‑
tigos 477, 478 e 497 da CLT.
§ 2o O tempo de serviço anterior à atual Cons‑
tituição poderá ser transacionado entre empre‑
gador e empregado, respeitado o limite mínimo 
de sessenta por cento da indenização prevista.
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 39 do TST.

§ 3o É facultado ao empregador desobrigar‑se 
da responsabilidade da indenização relativa ao 
tempo de serviço anterior à opção, depositando 
na conta vinculada do trabalhador, até o último 
dia útil do mês previsto em lei para o pagamento 
de salário, o valor correspondente à indeniza‑
ção, aplicando‑se ao depósito, no que couber, 
todas as disposições desta Lei.
§ 4o Os trabalhadores poderão, a qualquer mo‑
mento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 
1o de janeiro de 1967 ou à data de sua admis‑
são, quando posterior àquela.
c	 OJ da SBDI‑I no 98 do TST.

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos 
os empregadores ficam obrigados a depositar, 
até o dia sete de cada mês, em conta bancária 
vinculada, a importância correspondente a oito 
por cento da remuneração paga ou devida, no 
mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na 
remuneração as parcelas de que tratam os arti‑
gos 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal 
a que se refere a Lei no 4.090, de 13 de julho de 
1962, com as modificações da Lei no 4.749, de 
12 de agosto de 1965.
c	 Súm. no 305 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 232 do TST.

§ 1o Entende‑se por empregador a pessoa física 
ou a pessoa jurídica de direito privado ou de 
direito público, da administração pública direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Pode‑
res, da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, que admitir trabalhadores a 
seu serviço, bem assim aquele que, regido por 
legislação especial, encontrar‑se nessa condi‑
ção ou figurar como fornecedor ou tomador de 
mão de obra, independente da responsabilidade 
solidária e/ou subsidiária a que eventualmente 
venha obrigar‑se.
§ 2o Considera‑se trabalhador toda pessoa física 
que prestar serviços a empregador, a locador ou 
tomador de mão de obra, excluídos os even‑

tuais, os autônomos e os servidores públicos ci‑
vis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.
§ 3o Os trabalhadores domésticos poderão ter 
acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a 
ser prevista em lei.
c	 Art. 7o, parágrafo único, da CF.
c	 LC no 150, de 1‑6‑2015 (Dispõe sobre o contrato de 

trabalho doméstico).

§ 4o Considera‑se remuneração as retiradas de 
diretores não empregados, quando haja delibe‑
ração da empresa, garantindo‑lhes os direitos 
decorrentes do contrato de trabalho de que tra‑
ta o artigo 16.
§ 5o O depósito de que trata o caput deste arti‑
go é obrigatório nos casos de afastamento para 
prestação do serviço militar obrigatório e licença 
por acidente do trabalho.
§ 6o Não se incluem na remuneração, para os 
fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9o do 
artigo 28 da Lei no 8.212, de	24‑7‑1991.
c	 §§ 4o a 6o acrescidos pela Lei no 9.711, de 20‑11‑1998.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 195 e 394 

do TST.

§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a alí‑
quota a que se refere o caput deste artigo redu‑
zida para dois por cento.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 10.097, de 19‑12‑2000.

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujei‑
tas ao regime da legislação trabalhista poderão 
equiparar seus diretores não empregados aos 
demais trabalhadores sujeitos ao regime do 
FGTS. Considera‑se diretor aquele que exerça 
cargo de administração previsto em lei, estatuto 
ou contrato social, independente da denomina‑
ção do cargo.
c	 Súm. no 269 do TST.

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comu‑
nicar mensalmente aos trabalhadores os valores 
recolhidos ao FGTS e repassar‑lhes todas as in‑
formações sobre suas contas vinculadas recebi‑
das da Caixa Econômica Federal ou dos bancos 
depositários.
Art. 17‑A. O empregador ou o responsável 
fica obrigado a elaborar folha de pagamen‑
to e declarar os dados relacionados aos va‑
lores do FGTS e outras informações de inte‑
resse do Ministério da Economia, por meio 
de sistema de escrituração digital, na for‑
ma, no prazo e nas condições estabelecidos 
em regulamento do Conselho Curador.
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§  1o As informações prestadas na forma 
prevista no caput constituem declaração e 
reconhecimento dos créditos delas decor‑
rentes, caracterizam confissão de débito e 
constituem instrumento hábil e suficiente 
para a cobrança do crédito de FGTS.
§ 2o O lançamento da obrigação principal e 
das obrigações acessórias relativas ao FGTS 
será efetuado de ofício pela autoridade 
competente na hipótese de o empregador 
ou terceiro não apresentar a declaração na 
forma prevista no caput e será revisto de 
ofício, nas hipóteses de omissão, erro, frau‑
de ou sonegação.
c	 Art. 17‑A acrescido pela MP no 889, de 24‑7‑2019, 

que até o encerramento desta edição não havia sido 
convertida em lei.

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de tra‑
balho, por parte do empregador, ficará este 
obrigado a depositar na conta vinculada do tra‑
balhador no FGTS os valores relativos aos de‑
pósitos referentes ao mês da rescisão e ao ime‑
diatamente anterior, que ainda não houver sido 
recolhido, sem prejuízo das cominações legais.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no  9.491, de 

9‑9‑1997.

§ 1o Na hipótese de despedida pelo emprega‑
dor sem justa causa, depositará este, na conta 
vinculada do trabalhador do FGTS, importância 
igual a quarenta por cento do montante de to‑
dos os depósitos realizados na conta vincula‑
da durante a vigência do contrato de trabalho, 
atualizados monetariamente e acrescidos dos 
respectivos juros.
c	 §  1o com a redação dada pela Lei no  9.491, de 

9‑9‑1997.
c	 Súm. no 125 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 42 e 361 

do TST.

§ 2o Quando ocorrer despedida por culpa recí‑
proca ou força maior, reconhecida pela Justiça 
do Trabalho, o percentual de que trata o § 1o 
será de vinte por cento.
§ 3o As importâncias de que trata este artigo de‑
verão constar da documentação comprobatória 
do recolhimento dos valores devidos a título de 
rescisão do contrato de trabalho, observado o 
disposto no artigo 477 da CLT, eximindo o em‑

pregador, exclusivamente, quanto aos valores 
discriminados.
c	 §  3o com a redação dada pela Lei no  9.491, de 

9‑9‑1997.

Art. 19. No caso de extinção do contrato de tra‑
balho prevista no artigo 14 desta Lei, serão ob‑
servados os seguintes critérios:
I – havendo indenização a ser paga, o empre‑
gador, mediante comprovação do pagamento 
daquela, poderá sacar o saldo dos valores por 
ele depositados na conta individualizada do 
trabalhador;
II – não havendo indenização a ser paga, ou 
decorrido o prazo prescricional para a reclama‑
ção de direitos por parte do trabalhador, o em‑
pregador poderá levantar em seu favor o saldo 
da respectiva conta individualizada, mediante 
comprovação perante o órgão competente do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
Art. 19‑A. É devido o depósito do FGTS na conta 
vinculada do trabalhador cujo contrato de tra‑
balho seja declarado nulo nas hipóteses previs‑
tas no artigo 37, § 2o, da Constituição Federal, 
quando mantido o direito ao salário.
c	 Súm. no 466 do STJ.
c	 Súm. no 363 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 362 do TST.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vin‑
culada, oriundo de contrato declarado nulo até 
28 de julho de 2001, nas condições do caput, 
que não tenha sido levantado até essa data, será 
liberado ao trabalhador a partir do mês de agos‑
to de 2002.
c	 Art. 19‑A acrescido pela MP no 2.164‑41, de 24‑8‑

2001, que até o encerramento desta edição não ha‑
via sido convertida em Lei.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no 
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:
I – despedida sem justa causa, inclusive a indire‑
ta, de culpa recíproca e de força maior;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 2.197‑43, de 

24‑8‑2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

I‑A – extinção do contrato de trabalho prevista 
no art. 484‑A da Consolidação das Leis do Tra‑
balho (CLT), aprovada pelo Decreto‑Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943;
c	 Inciso I‑A acrescido pela Lei no 13.467, de 13‑7‑2017.
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II – extinção total da empresa, fechamento de 
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do artigo 19‑A, ou ainda fale‑
cimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão 
de contrato de trabalho, comprovada por decla‑
ração escrita da empresa, suprida, quando for o 
caso, por decisão judicial transitada em julgado;
c	 Inciso II com a redação dada pela MP	no 2.164‑41, de 

24‑8‑2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

III – aposentadoria concedida pela Previdência 
Social;
IV – falecimento do trabalhador, sendo o saldo 
pago a seus dependentes, para esse fim habili‑
tados perante a Previdência Social, segundo o 
critério adotado para a concessão de pensões 
por morte. Na falta de dependentes, farão jus 
ao recebimento do saldo da conta vinculada os 
seus sucessores previstos na lei civil, indicados 
em alvará judicial, expedido a requerimento 
do interessado, independente de inventário ou 
arrolamento;
V – pagamento de parte das prestações decor‑
rentes de financiamento habitacional concedido 
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 
– SFH, desde que:
a) o mutuário conte com o mínimo de três anos 

de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma 
empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, 
durante o prazo de doze meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, oi‑
tenta por cento do montante da prestação;

VI – liquidação ou amortização extraordinária 
do saldo devedor de financiamento imobiliá‑
rio, observadas as condições estabelecidas pelo 
Conselho Curador, dentre elas a de que o finan‑
ciamento seja concedido no âmbito do SFH e 
haja interstício mínimo de dois anos para cada 
movimentação;
VII – pagamento total ou parcial do preço de 
aquisição de moradia própria, ou lote urbaniza‑
do de interesse social não construído, observa‑
das as seguintes condições:
c	 Caput do inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 11.977, de 7‑7‑2009.

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, 
na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vi‑
gentes para o SFH;

VIII – quando o trabalhador permanecer três 
anos ininterruptos, a partir de 1o de junho de 
1990, fora do regime do FGTS, podendo o sa‑
que, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta;
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 8.678, de 

13‑7‑1993.

IX – extinção normal do contrato a termo, in‑
clusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X – suspensão total do trabalho avulso por pe‑
ríodo igual ou superior a noventa dias, compro‑
vada por declaração do sindicato representativo 
da categoria profissional;
XI – quando o trabalhador ou qualquer de 
seus dependentes for acometido de neoplasia 
maligna;
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no 8.922, de 25‑7‑1994.

XII – aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização, regidos pela Lei no 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, permitida a utilização máxi‑
ma de cinquenta por cento do saldo existente e 
disponível em sua conta vinculada do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, na data em que 
exercer a opção;
c	 Inciso XII acrescido pela Lei no 9.491, de	9‑9‑1997.

XIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for portador do vírus HIV;
XIV – quando o trabalhador ou qualquer de 
seus dependentes estiver em estágio termi‑
nal, em razão de doença grave, nos termos do 
regulamento;
XV – quando o trabalhador tiver idade igual ou 
superior a setenta anos.
c	 Incisos XIII, XIV e XV acrescidos pela MP	no 2.164‑41, 

de 24‑8‑2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

XVI – necessidade pessoal, cuja urgência e gravi‑
dade decorra de desastre natural, conforme dis‑
posto em regulamento, observadas as seguintes 
condições:
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas 

comprovadamente atingidas de Município 
ou do Distrito Federal em situação de emer‑
gência ou em estado de calamidade pública, 
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formalmente reconhecidos pelo Governo 
Federal;

b) a solicitação de movimentação da conta 
vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhe‑
cimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade 
pública; e

c) o valor máximo do saque da conta vinculada 
será definido na forma do regulamento;

c	 Inciso XVI acrescido pela Lei no 10.878, de 8‑6‑2004.
c	 Dec. no 5.113, de 22‑6‑2004, regulamenta este inciso.

XVII – integralização de cotas do FI‑FGTS, res‑
peitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima 
de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção;
c	 Inciso XVII com a redação dada pela Lei no 12.087, de 

11‑11‑2009.

XVIII – quando o trabalhador com deficiência, 
por prescrição, necessite adquirir órtese ou pró‑
tese para promoção de acessibilidade e de in‑
clusão social;
c	 Inciso XVIII acrescido pela Lei no 13.146, de 6‑7‑2015.

XIX – pagamento total ou parcial do preço de 
aquisição de imóveis da União inscritos em regi‑
me de ocupação ou aforamento, a que se refe‑
rem o art. 4o da Lei no 13.240, de 30 de dezem‑
bro de 2015, e o art. 16‑A da Lei no 9.636, de 15 
de maio de 1998, respectivamente, observadas 
as seguintes condições:
a) o mutuário deverá contar com o mínimo 

de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas 
diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições 
vigentes para o Sistema Financeiro da Habi‑
tação (SFH) ou ainda por intermédio de par‑
celamento efetuado pela Secretaria do Patri‑
mônio da União (SPU), mediante a contrata‑
ção da Caixa Econômica Federal como agen‑
te financeiro dos contratos de parcelamento;

c) sejam observadas as demais regras e condi‑
ções estabelecidas para uso do FGTS.

c	 Inciso XIX acrescido pela Lei no 13.465, de 11‑7‑2017.

XX – anualmente, no mês de aniversário do 
trabalhador, por meio da aplicação dos va‑
lores da tabela constante do Anexo, obser‑
vado o disposto no art. 20‑D; e
XXI – a qualquer tempo, quando seu saldo 
for inferior a R$ 80,00 (oitenta reais) e não 

tiverem ocorrido depósitos ou saques por, 
no mínimo, um ano, exceto na hipótese pre‑
vista no inciso I do § 5o do art. 13.
c	 Incisos XX e XXI acrescidos pela MP no 889, de 24‑7‑

2019, que até o encerramento desta edição não ha‑
via sido convertida em lei.

§ 1o A regulamentação das situações previstas 
nos incisos I e II assegurará que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos 
efetuados na conta vinculada durante o perío‑
do de vigência do último contrato de trabalho, 
acrescida de juros e atualização monetária, de‑
duzidos os saques.
§ 2o O Conselho Curador disciplinará o disposto 
no inciso V, visando a beneficiar os trabalhado‑
res de baixa renda e a preservar o equilíbrio fi‑
nanceiro do FGTS.
§ 3o O direito de adquirir moradia com recursos 
do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exerci‑
do para um único imóvel.
§ 4o O imóvel objeto de utilização do FGTS so‑
mente poderá ser objeto de outra transação 
com recursos do Fundo, na forma que vier a ser 
regulamentada pelo Conselho Curador.
§ 5o O pagamento da retirada após o período 
previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.
§ 6o Os recursos aplicados em quotas de fun‑
dos Mútuos de Privatização, referidos no inciso 
XII, serão destinados, nas condições aprovadas 
pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, 
no âmbito do Programa Nacional de Desestati‑
zação, de que trata a Lei no 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde 
que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND.
c	 §  6o com a redação dada pela Lei no  9.635, de 

15‑5‑1998.

§ 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das 
hipóteses de que trata o § 8o, os valores mobiliá‑
rios a que se refere o parágrafo anterior só po‑
derão ser integralmente vendidos, pelos respec‑
tivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, 
podendo ser alienada em prazo inferior parcela 
equivalente a dez por cento do valor adquirido, 
autorizada a livre aplicação do produto dessa 
alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976.
c	 §  7o com a redação dada pela Lei no  9.635, de 

15‑5‑1998.
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§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Priva‑
tização e no FI‑FGTS são nominativas, impenho‑
ráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos 
I a XI e XIII a XVI do caput deste artigo, indispo‑
níveis por seus titulares.
c	 §  8o com a redação dada pela Lei no  11.491, de 

20‑6‑2007.

§ 9o Decorrido o prazo mínimo de doze meses, 
contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos de Privatização, os titulares po‑
derão optar pelo retorno para sua conta vincu‑
lada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares 
das aplicações em Fundos Mútuos de Privatiza‑
ção poderão transferi‑las para outro fundo da 
mesma natureza.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o 
§ 6o deste artigo ficará limitado ao valor dos cri‑
térios contra o Tesouro Nacional de que seja ti‑
tular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
§ 12. Desde que preservada a participação in‑
dividual dos quotistas, será permitida a cons‑
tituição de clubes de investimento, visando 
a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização.
c	 §§ 9o a 12 acrescidos pela Lei no 9.491, de 9‑9‑1997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 
desta Lei não compreende as aplicações a que 
se referem os incisos XII e XVII do caput deste 
artigo.
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:
I – a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos 
de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta 
Lei, no mesmo período; e
II – os ganhos do FI‑FGTS e do Fundo de Inves‑
timento em Cotas – FIC, de que trata o § 19 
deste artigo.
§ 15. A transferência de recursos da conta do ti‑
tular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do 
inciso XII do caput deste artigo, ou de cotas do 
FI‑FGTS não afetará a base de cálculo da multa 
rescisória de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 
desta Lei.
c	 §§ 13 a 15 com a redação dada pela Lei no 11.491, de 

20‑6‑2007.

§ 16. Os clubes de investimentos a que se refere 
o § 12 poderão resgatar, durante os seis primei‑
ros meses de sua constituição, parcela equiva‑

lente a cinco por cento das cotas adquiridas, 
para atendimento de seus desembolsos, autori‑
zada a livre aplicação do produto dessa venda, 
nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976.
c	 § 16 acrescido pela Lei no 9.635, de 15‑5‑1998.

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vin‑
culada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou 
promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em 
que o adquirente já detenha, em qualquer par‑
te do País, pelo menos um financiamento nas 
condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal 
do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de 
grave moléstia comprovada por perícia médica, 
quando será paga a procurador especialmente 
constituído para esse fim.
c	 §§ 17 e 18 acrescidos pela MP no 2.197‑43, de 24‑8‑

2001, que até o encerramento desta edição não ha‑
via sido convertida em Lei.

§ 19. A integralização das cotas previstas no in‑
ciso XVII do caput deste artigo será realizada por 
meio de Fundo de Investimento em Cotas – FIC, 
constituído pela Caixa Econômica Federal espe‑
cificamente para essa finalidade.
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários esta‑
belecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo 
condicioná‑la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências:
I – elaboração e entrega de prospecto ao traba‑
lhador; e
II – declaração por escrito, individual e específi‑
ca, pelo trabalhador de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando.
c	 §§  19 e 20 acrescidos pela Lei no  11.491, de 

20‑6‑2007.

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos 
V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aqui‑
sição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser 
regulamentada pelo Conselho Curador do FGTS.
c	 § 21 acrescido pela Lei no 12.058, de 13‑10‑2009.
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§  22. Na movimentação das contas vincula‑
das a contrato de trabalho extinto até 31 de 
dezembro de 2015, ficam isentas as exigências 
de que trata o inciso VIII do caput deste artigo, 
podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado 
segundo cronograma de atendimento estabele‑
cido pelo agente operador do FGTS.
c	 § 22 acrescido pela Lei no 13.446, de 25‑5‑2017.

§ 23. O trabalhador poderá sacar os valores 
decorrentes da situação de movimentação 
de que trata o inciso XX do caput até o últi‑
mo dia útil do segundo mês subsequente ao 
da aquisição do direito de saque.
§ 24. O agente operador deverá oferecer, 
nos termos do regulamento a ser editado 
pelo Conselho Curador, em plataformas de 
interação com o titular da conta, opções 
para que este transfira os recursos de que 
trata o inciso XXI do caput para conta de 
sua titularidade em outra instituição finan‑
ceira ou entidade autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil.
§ 25. As transferências de que trata o § 24 
poderão acarretar cobrança de tarifa pela 
instituição financeira.
c	 §§ 23 a 25 acrescidos pela MP no 889, de 24‑7‑2019, 

que até o encerramento desta edição não havia sido 
convertida em lei.

Art. 20‑A. O titular de contas vinculadas do 
FGTS estará sujeito a somente uma das se‑
guintes sistemáticas de saque:
I – saque‑rescisão; ou
II – saque‑aniversário.
§ 1o Todas as contas do mesmo titular esta‑
rão sujeitas à mesma sistemática de saque.
§ 2o São aplicáveis às sistemáticas de saque 
de que trata o caput as seguintes hipóteses 
de movimentação de conta:
I – para o saque‑rescisão – aquelas previstas 
no art. 20, exceto quanto àquela prevista 
em seu inciso XX; e
II – para o saque‑aniversário – aquelas pre‑
vistas no art.  20, exceto quanto àquelas 
previstas em seus incisos I, I‑A, II, IX e X.
Art. 20‑B. O titular de contas vinculadas do 
FGTS estará sujeito originalmente à siste‑
mática de saque‑rescisão a que se refere 
o inciso I caput do art. 20‑A e poderá op‑
tar por alterá‑la, observado o disposto no 
art. 20‑C.

Art. 20‑C. A primeira opção pela sistemáti‑
ca de saque‑aniversário poderá ser feita a 
qualquer tempo e terá efeitos imediatos.
§ 1o Caso o titular solicite novas alterações 
de sistemática será observado o seguinte:
I – a alteração será efetivada no primeiro 
dia do vigésimo quinto mês subsequente ao 
da solicitação;
II – a solicitação poderá ser cancelada pelo 
titular antes da sua efetivação; e
III – na hipótese de cancelamento, a nova 
solicitação estará sujeita ao disposto no in‑
ciso I.
§  2o Para fins do disposto no §  2o do 
art. 20‑A, o saque obedecerá à sistemática 
a que o titular estiver sujeito no momento 
do evento que o ensejar.
Art. 20‑D. Na sistemática de saque‑aniver‑
sário, o valor do saque será determinado:
I – pela aplicação, à soma de todos os saldos 
das contas vinculadas do titular, apurados 
na data do débito, da alíquota correspon‑
dente, estabelecida na tabela constante do 
Anexo; e
II – pelo acréscimo da parcela adicional cor‑
respondente, estabelecida na tabela cons‑
tante do Anexo, ao valor apurado de acor‑
do com o inciso I do caput.
§ 1o Na hipótese de o titular possuir mais de 
uma conta vinculada, o saque de que trata 
este artigo será feito na seguinte ordem:
I – contas vinculadas relativas a contratos 
de trabalho extintos, iniciado pela conta 
que tiver o menor saldo; e
II – demais contas vinculadas, iniciado pela 
conta que tiver o menor saldo.
§ 2o O Poder Executivo federal, respeitada 
a alíquota mínima de cinco por cento, po‑
derá alterar, até o dia 30 de junho de cada 
ano, os valores das faixas, das alíquotas e 
das parcelas adicionais de que trata o ca-
put para vigência no primeiro dia do ano 
subsequente.
§ 3o Sem prejuízo de outras formas de alie‑
nação, a critério do titular da conta vincu‑
lada do FGTS, os direitos aos saques anuais 
de que trata o caput poderão ser objeto de 
alienação ou cessão fiduciária, nos termos 
do disposto no art. 66‑B da Lei no 4.728, de 
14 de julho de 1965, em favor de qualquer 
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instituição financeira do Sistema Financeiro 
Nacional.
§ 4o O Conselho Curador poderá regulamen‑
tar o disposto no § 3o, inclusive quanto ao 
bloqueio de percentual do saldo total exis‑
tente nas contas vinculadas e ao saque em 
favor do credor, com vistas ao cumprimento 
das obrigações financeiras de seu titular.
§  5o Os saques de que trata o §  3o do 
art. 20‑A serão realizados com observância 
ao limite decorrente do bloqueio referido 
no § 4o deste artigo.
§ 6o Na hipótese de despedida sem justa 
causa, o trabalhador que optar pela siste‑
mática saque‑aniversário também fará jus 
ao saque da multa rescisória de que tratam 
os § 1o e § 2o do art. 18.
Art. 20‑E. Os recursos disponíveis para mo‑
vimentação em decorrência das hipóteses 
previstas no art. 20 poderão ser transferi‑
dos, a critério do trabalhador, para conta de 
depósitos de sua titularidade em qualquer 
instituição financeira do Sistema Financeiro 
Nacional.
Parágrafo único. As transferências de que tra‑
ta este artigo poderão acarretar cobrança 
de tarifa pela instituição financeira.
c	 Arts. 20‑A a 20‑E acrescidos pela MP no 889, de 24‑7‑

2019, que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.

Art. 21. Os saldos das contas não individualiza‑
das e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos 
por mais de cinco anos, a partir de 1o de junho 
de 1990, em razão de o seu titular ter estado 
fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do 
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a repo‑
sição do valor transferido.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, 
será pago ao trabalhador acrescido da remune‑
ração prevista no § 2o do artigo 13 desta Lei.
c	 Art. 21 com a redação dada pela Lei no 8.678, de 

13‑7‑1993.

Art. 22. O empregador que não realizar os depó‑
sitos previstos nesta Lei, no prazo fixado no arti‑
go 15, responderá pela incidência da Taxa Refe‑
rencial – TR sobre a importância correspondente.
c	 Súm. no 459 do STJ.

§ 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da 
TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. 
(cinco décimos por cento ao mês) ou fração e 
multa, sujeitando‑se, também, às obrigações e 
sanções previstas no Decreto‑Lei no 368, de 19 
de dezembro de 1968.
§ 2o A incidência da TR de que trata o caput 
deste artigo será cobrada por dia de atraso, to‑
mando‑se por base o índice de atualização das 
contas vinculadas ao FGTS.
§ 2o‑A. A multa referida no § 1o deste artigo será 
cobrada nas condições que se seguem:
I – cinco por cento, no mês de vencimento da 
obrigação;
II – dez por cento, a partir do mês seguinte ao 
do vencimento da obrigação.
§ 3o Para efeito de levantamento de débito para 
com o FGTS, o percentual de oito por cento in‑
cidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da 
respectiva operação.
c	 Art. 22 com a redação dada pela Lei no 9.964, de 

10‑4‑2000.
c	 Dec. no 3.431, de 24‑4‑2000, que regulamenta a Lei 

no 9.964, de 10‑4‑2000.

Art. 23. Competirá à Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia a verificação do cumprimento do 
disposto nesta Lei, especialmente quanto à 
apuração dos débitos e das infrações prati‑
cadas pelos empregadores ou tomadores de 
serviço, que os notificará para efetuarem e 
comprovarem os depósitos correspondentes 
e cumprirem as demais determinações legais.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 889, de 24‑7‑

2019, que até o encerramento desta edição não ha‑
via sido convertida em lei.

§ 1o Constituem infrações para efeito desta Lei:
I – não depositar mensalmente o percentual re‑
ferente ao FGTS, bem como os valores previstos 
no artigo 18 desta Lei, nos prazos de que trata 
o § 6o do artigo 477 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 2.197‑43, de 

24‑8‑2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

II – omitir as informações sobre a conta vincula‑
da do trabalhador;
III – apresentar as informações ao Cadastro Na‑
cional do Trabalhador, dos trabalhadores bene‑
ficiários, com erros ou omissões;
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IV – deixar de computar, para efeito de cálculo 
dos depósitos do FGTS, parcela componente da 
remuneração;
V – deixar de efetuar os depósitos e os 
acréscimos legais, após ser notificado pela 
fiscalização; e
c	 Inciso V com a redação dada pela MP no 889, de 24‑

7‑2019, que até o encerramento desta edição não ha‑
via sido convertida em lei.

VI – deixar de apresentar, ou apresentar 
com erros ou omissões, as informações de 
que trata o art. 17‑A e as demais informa‑
ções legalmente exigíveis.
c	 Inciso VI acrescido pela MP no 889, de 24‑7‑2019, que 

até o encerramento desta edição não havia sido con‑
vertida em lei.

§ 2o Pela infração do disposto no § 1o deste arti‑
go, o infrator estará sujeito às seguintes multas 
por trabalhador prejudicado:
a) de dois a cinco BTN, no caso dos incisos II e 

III;
b) de dez a cem BTN, no caso dos incisos I, IV e 

V;
c	 A partir de 1o‑2‑1991, foi extinta a BTN pelo art. 3o 

da Lei no 8.177, de 1o‑3‑1991, que fixa, no seu pará‑
grafo único, a conversão da BTN em cruzeiros no valor 
de CR$ 126,8621. Tal valor foi mantido pelo art. 21, 
I, da Lei no 8.178, de 4‑3‑1991, tendo sido elevado 
em 70% pelo art. 10, da Lei no 8.218, de 29‑8‑1991. 
Desde 1o‑8‑1993, o cruzeiro passou para cruzeiro real 
na paridade de mil por um, em função da MP no 336, 
de 28‑7‑1993, convertida na Lei no 8.697, de 27‑8‑
1993. Desde 1o‑7‑1994, o cruzeiro real passou a real 
pela Lei no 8.880, de 27‑5‑1994, fixada a paridade 
de R$ 1,00 para 2.750,00 URVs. Pelo art. 1o da Lei 
no 8.383, de 30‑12‑1991, foi instituída a UFIR como 
medida de valor e parâmetro de atualização monetá‑
ria de tributos e de multas e penalidades de qualquer 
natureza. O art. 29, § 3o, da Lei no 10.522, de 19‑7‑
2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades federais, 
extinguiu a UFIR.

c) de R$100,00 (cem reais) a R$300,00 (tre‑
zentos reais) por trabalhador prejudica‑
do na hipótese prevista no inciso VI do 
§ 1o.

c	 Alínea c acrescida pela MP no 889, de 24‑7‑2019, que 
até o encerramento desta edição não havia sido con‑
vertida em lei.

§ 3o Nos casos de fraude, simulação, artifício, 
ardil, resistência, embaraço ou desacato à fis‑
calização, assim como na reincidência, a multa 

especificada no parágrafo anterior será duplica‑
da, sem prejuízo das demais cominações legais.
§ 4o Os valores das multas, quando não recolhi‑
das no prazo legal, serão atualizadas moneta‑
riamente até a data de seu efetivo pagamento, 
através de sua conversão pelo BTN Fiscal.
c	 A partir de 1o‑2‑1991, foi extinta a BTN pelo art. 3o 

da Lei no 8.177, de 1o‑3‑1991, que fixa, no seu pará‑
grafo único, a conversão da BTN em cruzeiros no valor 
de CR$ 126,8621. Tal valor foi mantido pelo art. 21, 
I, da Lei no 8.178, de 4‑3‑1991, tendo sido elevado 
em 70% pelo art. 10, da Lei no 8.218, de 29‑8‑1991. 
Desde 1o‑8‑1993, o cruzeiro passou para cruzeiro real 
na paridade de mil por um, em função da MP no 336, 
de 28‑7‑1993, convertida na Lei no 8.697, de 27‑8‑
1993. Desde 1o‑7‑1994, o cruzeiro real passou a real 
pela Lei no 8.880, de 27‑5‑1994, fixada a paridade 
de R$ 1,00 para 2.750,00 URVs. Pelo art. 1o da Lei 
no 8.383, de 30‑12‑1991, foi instituída a UFIR como 
medida de valor e parâmetro de atualização monetá‑
ria de tributos e de multas e penalidades de qualquer 
natureza. O art. 29, § 3o, da Lei no 10.522, de 19‑7‑
2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades federais, 
extinguiu a UFIR.

§ 5o O processo de fiscalização, de autuação e 
de imposição de multas reger‑se‑á pelo disposto 
no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do 
FGTS à prescrição trintenária.
c	 Lei no 8.844, de 29‑1‑1994, dispõe sobre a fiscaliza‑

ção, apuração e cobrança judicial das contribuições e 
multas devidas ao FGTS.

c	 Súmulas nos 206 e 362 do TST.

§ 6o Quando julgado procedente o recurso inter‑
posto na forma do Título VII da CLT, os depósitos 
efetuados para garantia da instância serão resti‑
tuídos com os valores atualizados na forma da lei.
§ 7o A rede arrecadadora e a Caixa Econômica 
Federal deverão prestar ao Ministério do Traba‑
lho e da Previdência Social as informações ne‑
cessárias à fiscalização.
Art. 23‑A. A notificação do empregador re‑
lativa aos débitos com o FGTS, o início de 
procedimento administrativo ou a medi‑
da de fiscalização interrompem o prazo 
prescricional.
§ 1o O contencioso administrativo é causa 
de suspensão do prazo prescricional.
§ 2o A data de publicação da liquidação do 
crédito será considerada como a data de sua 
constituição definitiva, que será considera‑
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537‑A

da o marco para a retomada da contagem 
do prazo prescricional.
§ 3o Todos os documentos relativos às obri‑
gações perante o FGTS, referentes a todo o 
contrato de trabalho de cada trabalhador, 
devem ser mantidos à disposição da fiscali‑
zação por até cinco anos após o fim de cada 
contrato.
c	 Art. 23‑A acrescido pela MP no 889, de 24‑7‑2019, 

que até o encerramento desta edição não havia sido 
convertida em lei.

Art. 24. Por descumprimento ou inobservância 
de quaisquer das obrigações que lhe compete 
como agente arrecadador, pagador e mantene‑
dor do cadastro de contas vinculadas, na forma 
que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador, fica o banco depositário sujeito ao pa‑
gamento de multa equivalente a dez por cento 
do montante da conta do empregado, indepen‑
dentemente das demais cominações legais.
Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus de‑
pendentes e sucessores, ou ainda o Sindicato 
a que estiver vinculado, acionar diretamente a 
empresa por intermédio da Justiça do Trabalho, 
para compeli‑la a efetuar o depósito das impor‑
tâncias devidas nos termos desta Lei.
Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal e o Mi‑
nistério do Trabalho e da Previdência Social deve‑
rão ser notificados da propositura da reclamação.
Art. 26. É competente a Justiça do Trabalho para 
julgar os dissídios entre os trabalhadores e os 
empregadores decorrentes da aplicação desta 
Lei, mesmo quando a Caixa Econômica Federal e 
o Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
figurarem como litisconsortes.
Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalhistas que 
objetivam o ressarcimento de parcelas relativas ao 
FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem 
essa obrigação de fazer, o juiz determinará que a 
empresa sucumbente proceda ao recolhimento 
imediato das importâncias devidas a tal título.
Art. 26‑A. Para fins de apuração e lançamen‑
to, considera‑se não quitado o FGTS pago 
diretamente ao trabalhador, vedada a sua 
conversão em indenização compensatória.
§ 1o Os débitos reconhecidos e declarados 
por meio de sistema de escrituração digital 
serão recolhidos integralmente, acrescidos 
dos encargos devidos.
§ 2o Para a geração das guias de recolhimen‑
to, os valores devidos a título de FGTS e o 

período laboral a que se referem serão ex‑
pressamente identificados.
c	 Art. 26‑A acrescido pela MP no 889, de 24‑7‑2019, 

que até o encerramento desta edição não havia sido 
convertida em lei.

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regula‑
ridade do FGTS, fornecido pelo Caixa Econômica 
Federal, é obrigatória nas seguintes situações:
a) habilitação e licitação promovida por órgão 

da Administração Federal, Estadual e Muni‑
cipal, Direta, Indireta ou Fundacional ou por 
entidade controlada direta ou indiretamente 
pela União, Estado e Município;

b) obtenção, por parte da União, dos Esta‑
dos ou dos Municípios, ou por órgãos da 
Administração federal, estadual ou muni‑
cipal, direta, indireta ou fundacional, ou 
indiretamente pela União, pelos Estados 
ou pelos Municípios, de empréstimos ou 
financiamentos realizados com lastro em 
recursos públicos ou oriundos do FGTS 
perante quaisquer instituições de crédito;

c	 Alínea b com a redação dada pela Lei no 13.805, de 
10‑1‑2019.

c	 Art. 5o da Lei no 12.453, de 21‑7‑2011, que suspen‑
de, até 30‑6‑2012, as exigências de regularidade fis‑
cal previstas nesta alínea.

c) obtenção de favores creditícios, isenções, 
subsídios, auxílios, outorga ou concessão de 
serviços ou quaisquer outros benefícios con‑
cedidos por órgão da Administração Federal, 
Estadual e Municipal, salvo quando destina‑
dos a saldar débitos para com o FGTS;

d) transferência de domicílio para o exterior;
e) registro ou arquivamento, nos órgãos compe‑

tentes, de alteração ou distrato de contrato 
social, de estatuto, ou de qualquer documen‑
to que implique modificação na estrutura ju‑
rídica do empregador ou na sua extinção.

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos 
e operações necessários à aplicação desta Lei, 
quando praticados pela Caixa Econômica Fede‑
ral, pelos trabalhadores e seus dependentes ou 
sucessores, pelos empregadores e pelos estabe‑
lecimentos bancários.
Parágrafo único. Aplica‑se o disposto neste ar‑
tigo às importâncias devidas, nos termos desta 
Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou 
sucessores.
Art. 29. Os depósitos em conta vinculada, efe‑
tuados nos termos desta Lei, constituirão des‑
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pesas dedutíveis do lucro operacional dos em‑
pregadores e as importâncias levantadas a seu 
favor implicarão receita tributável.
Art. 29‑A. Quaisquer créditos relativos à correção 
dos saldos das contas vinculadas do FGTS serão 
liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador.
Art. 29‑B. Não será cabível medida liminar em 
mandado de segurança, no procedimento cau‑
telar ou em quaisquer outras ações de natureza 
cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada 
prevista nos artigos 273 e 461 do Código de Pro‑
cesso Civil que impliquem saque ou movimenta‑
ção da conta vinculada do trabalhador no FGTS.
c	 Arts. 29‑A e 29‑B acrescidos pela MP no 2.197‑43, de 

24‑8‑2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

Art. 29‑C. Nas ações entre o FGTS e os titulares 
de contas vinculadas, bem como naquelas em 
que figurem os respectivos representantes ou 
substitutos processuais, não haverá condenação 
em honorários advocatícios.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedente 

a ADIN no 2.736, para declarar a inconstitucionalida‑
de deste artigo (DOU de 17‑9‑2010).

Art. 29‑D. A penhora em dinheiro, na execução 
fundada em título judicial em que se determine 
crédito complementar de saldo de conta vincu‑

lada do FGTS, será feita mediante depósito de 
recursos do Fundo em conta vinculada em nome 
do exequente, à disposição do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá 
ser movimentado, após liberação judicial, nas 
hipóteses previstas no artigo 20 ou para rever‑
são ao Fundo.
c	 Arts. 29‑C e 29‑D acrescidos pela MP no 2.164‑41, de 

24‑8‑2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

Art. 30. Fica reduzida para um e meio por cento 
a contribuição devida pelas empresas ao Serviço 
Social do Comércio e ao Serviço Social da Indús‑
tria e dispensadas estas entidades da subscri‑
ção compulsória a que alude o artigo 21 da Lei 
no 4.380, de 21 de agosto de 1964.
Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regula‑
mento desta Lei no prazo de sessenta dias a 
contar da data de sua promulgação.
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Lei no 7.839, de 12 de 
outubro de 1989, e as demais disposições em 
contrário.

Brasília, 11 de maio de 1990;  
169o da Independência e  

102o da República.
Fernando Collor

ANEXO

LIMITE DAS FAIXAS DE SALDO (EM R$) ALÍQUOTA
PARCELA ADICIONAL 

(EM R$)
de 00,01 até 500,00 50% –
de 500,01 até 1.000,00 40% 50,00
de 1.000,01 até 5.000,00 30% 150,00
de 5.000,01 até 10.000,00 20% 650,00
de 10000,01 até 15.000,00 15% 1150,00
de 15.000,01 até 20.000,00 10% 1900,00
acima de 20.000,00 – 5% 2900,00

c	 Anexo acrescido pela MP no 889, de 24‑7‑2019, que até o encerramento desta edição não havia sido converti‑
da em lei.

LEI No 8.038,  
DE 28 DE MAIO DE 1990

Institui normas procedimentais para os processos 
que especifica, perante o Superior Tribunal de 

Justiça e o Supremo Tribunal Federal.

(EXCERTOS)
c	 Publicada no DOU de 29‑5‑1990.

c	 Lei no 11.419, de 19‑12‑2006 (Lei da Informatização 
do Processo Judicial).

c	 Res. do STF no 427, de 20‑4‑2010, regulamenta o 
processo eletrônico no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal.

c	 Res. do STJ no 1, de 10‑2‑2010, regulamenta o pro‑
cesso judicial eletrônico no âmbito do Superior Tribu‑
nal de Justiça.
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TÍTULO I – PROCESSOS DE COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA

.....................................................................

Capítulo II
RECLAMAÇÃO

Arts. 13 a 18. Revogados. Lei no  13.105, de 
16‑3‑2015.
.....................................................................

Capítulo V
OUTROS PROCEDIMENTOS

Art. 24. Na ação rescisória, nos conflitos de com‑
petência, de jurisdição e de atribuições, na revi‑
são criminal e no mandado de segurança, será 
aplicada a legislação processual em vigor.
c	 Arts. 966 a 975 do CPC/2015.

Parágrafo único. No mandado de injunção e no 
habeas data, serão observadas, no que couber, 
as normas do mandado de segurança, enquanto 
não editada legislação específica.
c	 Art. 5o, LXXI e LXXII, da CF.

c	 Lei no 9.507, de 12‑11‑1997 (Lei do Habeas Data).
c	 Lei no 12.016, de 7‑8‑2009 (Lei do Mandado de Se‑

gurança Individual e Coletivo).

Art. 25. Salvo quando a causa tiver por funda‑
mento matéria constitucional, compete ao Pre‑
sidente do Superior Tribunal de Justiça, a reque‑
rimento do Procurador‑Geral da República ou da 
pessoa jurídica de direito público interessada, 
e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à 
segurança e à economia pública, suspender, em 
despacho fundamentado, a execução de liminar 
ou de decisão concessiva de mandado de segu‑
rança, proferida, em única ou última instância, 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tri‑
bunais dos Estados e do Distrito Federal.

§ 1o O Presidente pode ouvir o impetrante, em 
cinco dias, e o Procurador‑Geral quando não for 
o requerente, em igual prazo.

§ 2o Do despacho que conceder a suspensão 
caberá agravo regimental.

§ 3o A suspensão de segurança vigorará en‑
quanto pender o recurso, ficando sem efeito, se 
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324. Adicional de periculosidade. Sistema 
elétrico de potência. Decreto no 93.412/1986, 
art. 2o, § 1o. É assegurado o adicional de pericu-
losidade apenas aos empregados que trabalham 
em sistema elétrico de potência em condições 
de risco, ou que o façam com equipamentos e 
instalações elétricas similares, que ofereçam ris-
co equivalente, ainda que em unidade consumi-
dora de energia elétrica.
c	 O referido Dec. no 93.412, de 14-10-1986, foi revoga-

do pelo Dec. no 9.917, de 18-7-2019.

325. Aumento salarial concedido pela empre-
sa. Compensação no ano seguinte em ante-
cipação sem a participação do sindicato pro-
fissional. Impossibilidade. O aumento real, 
concedido pela empresa a todos os seus empre-
gados, somente pode ser reduzido mediante a 
participação efetiva do sindicato profissional no 
ajuste, nos termos do art. 7o, VI, da CF/1988.
326. Convertida na Súm. no 366 do TST.
327. Convertida na Súm. no 392 do TST.
328. Incorporada à Súm. no 6 do TST.
329. Incorporada à Súm. no 339 do TST.
330. Convertida na Súm. no 395 do TST.
331. Cancelada. Res. TST no  210, 27-6-2016 
(DJe 30-6-2016).
332. Motorista. Horas extras. Atividade exter-
na. Controle de jornada por tacógrafo. Res. 
no 816/1986 do CONTRAN. O tacógrafo, por si 
só, sem a existência de outros elementos, não 
serve para controlar a jornada de trabalho de 
empregado que exerce atividade externa.
333. Convertida na Súm. no 391 do TST.
334. Remessa ex officio. Recurso de revista. 
Inexistência de recurso ordinário voluntário 
de ente público. Incabível. Incabível recurso 
de revista de ente público que não interpôs re-
curso ordinário voluntário da decisão de primei-
ra instância, ressalvada a hipótese de ter sido 
agravada, na segunda instância, a condenação 
imposta.
c	 ERR no 522601/1998, Tribunal Pleno. Em 28-10-2003, 

o Tribunal Pleno decidiu, por maioria, ser incabível re-
curso de revista de ente público que não interpôs re-
curso ordinário voluntário.

335. Contrato nulo. Administração Pública. 
Efeitos. Conhecimento do recurso por viola-
ção do art. 37, II e § 2o, da CF/1988. A nulidade 
da contratação sem concurso público, após a 
CF/1988, bem como a limitação de seus efei-

tos, somente poderá ser declarada por ofensa 
ao art. 37, II, se invocado concomitantemente o 
seu § 2o, todos da CF/1988.
336. Embargos interpostos anteriormente à 
vigência da Lei no 11.496/2007. Recurso não 
conhecido com base em orientação jurispru-
dencial. Desnecessário o exame das violações 
de lei e da Constituição Federal alegadas no 
Recurso de Revista. Estando a decisão recorrida 
em conformidade com orientação jurispruden-
cial, desnecessário o exame das divergências e 
das violações de lei e da Constituição alegadas 
em embargos interpostos antes da vigência da 
Lei no 11.496/2007, salvo nas hipóteses em que 
a orientação jurisprudencial não fizer qualquer 
citação do dispositivo constitucional.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 178, de 6-2-2012.
c	 Art. 894 da CLT.

337. Convertida na Súm. no 387 do TST.
338. Cancelada. Res. TST no  210, 27-6-2016 
(DJe 30-6-2016).
339. Teto remuneratório. Empresa Pública e 
sociedade de economia mista. Art. 37, XI, da 
CF/1988 (anterior à Emenda Constitucional 
no 19/1998). As empresas públicas e as socie-
dades de economia mista estão submetidas à 
observância do teto remuneratório previsto no 
inciso XI do art. 37 da CF/1988, sendo aplicável, 
inclusive, ao período anterior à alteração intro-
duzida pela Emenda Constitucional no 19/1998.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

340. Convertida na Súm. no 393 do TST.
341. FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorren-
tes dos expurgos inflacionários. Responsabili-
dade pelo pagamento. É de responsabilidade 
do empregador o pagamento da diferença da 
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos 
expurgos inflacionários.
c	 Port. do MTE no 1.095, de 19-5-2010, disciplina os re-

quisitos para a redução do intervalo intrajornada.
c	 Súmulas nos 249 e 445 do STJ.

342. Cancelada. Res. do TST no  186, de 
14-9-2012.
343. Penhora. Sucessão. Art. 100 da CF/1988. 
Execução. É válida a penhora em bens de pes-
soa jurídica de direito privado, realizada ante-
riormente à sucessão pela União ou por Esta-
do-membro, não podendo a execução prosse-
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guir mediante precatório. A decisão que a man-
tém não viola o art. 100 da CF/1988.
344. FGTS. Multa de 40%. Diferenças decor-
rentes dos expurgos inflacionários. Prescrição. 
Termo inicial. O termo inicial do prazo prescri-
cional para o empregado pleitear em juízo di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos 
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência 
da Lei Complementar no 110, em 30-6-2001, 
salvo comprovado trânsito em julgado de deci-
são proferida em ação proposta anteriormente 
na Justiça Federal, que reconheça o direito à 
atualização do saldo da conta vinculada.
c	 Nova redação devido ao julgamento do recurso TST 

IUJ-RR no 1577/2003-019-03-00.8, pelo Tribunal Ple-
no (DJU de 22-11-2005).

c	 Súmulas nos 249 e 445 do STJ.

345. Adicional de periculosidade. Radiação 
ionizante ou substância radioativa. Devido. A 
exposição do empregado à radiação ionizante 
ou à substância radioativa enseja a percepção 
do adicional de periculosidade, pois a regula-
mentação ministerial (Portarias do Ministério 
do Trabalho nos 3.393, de 17-12-1987, e 518, 
de 7-4-2003), ao reputar perigosa a atividade, 
reveste-se de plena eficácia, porquanto expedi-
da por força de delegação legislativa contida no 
art. 200, caput, e inciso VI, da CLT. No período 
de 12-12-2002 a 6-4-2003, enquanto vigeu a 
Portaria no 496 do Ministério do Trabalho, o em-
pregado faz jus ao adicional de insalubridade.
346. Abono previsto em norma coletiva. Na-
tureza indenizatória. Concessão apenas aos 
empregados em atividade. Extensão aos ina-
tivos. Impossibilidade. A decisão que estende 
aos inativos a concessão de abono de natureza 
jurídica indenizatória, previsto em norma cole-
tiva apenas para os empregados em atividade, 
a ser pago de uma única vez, e confere nature-
za salarial à parcela, afronta o art. 7o, XXVI, da 
CF/1988.
347. Adicional de periculosidade. Sistema elé-
trico de potência. Lei no 7.369, de 20-9-1985, 
regulamentada pelo Decreto no 93.412, de 14-
10-1986. Extensão do direito aos cabistas, ins-
taladores e reparadores de linhas e aparelhos 
em empresa de telefonia. É devido o adicional 
de periculosidade aos empregados cabistas, ins-
taladores e reparadores de linhas e aparelhos de 
empresas de telefonia, desde que, no exercício 
de suas funções, fiquem expostos a condições 

de risco equivalente ao do trabalho exercido em 
contato com sistema elétrico de potência.
c	 A Lei no 7.369, de 20-9-1985, foi revogada pela Lei 

no 12.740, de 8-12-2012.
c	 O referido Dec. no 93.412, de 14-10-1986, foi revoga-

do pelo Dec. no 9.917, de 18-7-2019.

348. Honorários advocatícios. Base de cálcu-
lo. Valor líquido. Lei no 1.060, de 5-2-1950. Os 
honorários advocatícios, arbitrados nos termos 
do art. 11, § 1o, da Lei no 1.060, de 5-2-1950, 
devem incidir sobre o valor líquido da conde-
nação, apurado na fase de liquidação de sen-
tença, sem a dedução dos descontos fiscais e 
previdenciários.
349. Mandato. Juntada de nova procuração. 
Ausência de ressalva. Efeitos. A juntada de 
nova procuração aos autos, sem ressalva de 
poderes conferidos ao antigo patrono, implica 
revogação tácita do mandato anterior.
350. Ministério Público do Trabalho. Nulidade 
do contrato de trabalho não suscitada pelo 
ente público no momento da defesa. Arguição 
em parecer. Possibilidade. O Ministério Público 
do Trabalho pode arguir, em parecer, na primei-
ra vez que tenha de se manifestar no processo, 
a nulidade do contrato de trabalho em favor de 
ente público, ainda que a parte não a tenha sus-
citado, a qual será apreciada, sendo vedada, no 
entanto, qualquer dilação probatória.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 162, de 16-11-2009.

351. Cancelada. Res. do TST no  163, de 
16-11-2009.
352. Convertida na Súmula no 442 do TST.
353. Convertida na Súm. 455 do TST.
354. Cancelada. Res. do TST no  186, de 
14-9-2012.
355. Intervalo interjornadas. Inobservância. 
Horas extras. Período pago como sobrejorna-
da. Art. 66 da CLT. Aplicação analógica do § 4o 
do art. 71 da CLT. O desrespeito ao intervalo 
mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT 
acarreta, por analogia, os mesmos efeitos pre-
vistos no § 4o do art. 71 da CLT e na Súmula 
no 110 do TST, devendo-se pagar a integralida-
de das horas que foram subtraídas do intervalo, 
acrescidas do respectivo adicional.
356. Programa de incentivo à demissão volun-
tária (PDV). Créditos trabalhistas reconhecidos 
em juízo. Compensação. Impossibilidade. Os 
créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos 
em juízo não são suscetíveis de compensação 
com a indenização paga em decorrência de ade-
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